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PROJETO DE LEI N º                   /2019/LEGISLATIVO.
CONCEDE ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL AO SUBSÍDIO DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                    Art. 1o - Ao subsídio mensal dos Vereadores do Município de Caraá, fixado e dispostos pela Lei Municipal no 1.658, de 08 de junho de 2016, é concedido índice de revisão geral anual, correspondente ao Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M integral, relativo ao acumulado no período de janeiro a dezembro de 2018, incidentes sobre o subsídio atualizado do mês de dezembro de 2018, a contar de 1o de janeiro de 2019.

                    Parágrafo único - Com a aplicação do reajuste de que trata esta Lei, fica também corrigido o valor monetário do subsídio mensal do Presidente do Legislativo Municipal, a contar de 1o de janeiro de 2019.
                   Art. 2o - Fica assegurada a revisão geral anual na forma prevista no inciso X, do art. 37 da Constituição Federal.

                   Art. 3o - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação desta LEI serão utilizados recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Caraá, relativos ao Exercício de 2019.

                   Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos jurídicos e legais desde 1o (primeiro) de janeiro de 2019.

Plenário Jorge Von Saltiél, 14 de janeiro de 2019.

	Marlon Ramos Tedesco
Presidente do Poder Legislativo

Municipal


	Omar Moro
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Sandra de Ávila
1ª Secretária do Poder Legislativo

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea
2° Secretário do Poder Legislativo 

Municipal


JUSTIFICATIVA

                     A revisão geral anual atende a previsão do art.37, X, combinado com o art.39, §4º, ambos da Constituição Federal que assim estabelecem: 
                    Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
                   X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
                  Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. 
                  § 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 
                  Pelo exposto é que estamos encaminhando o presente projeto de lei e contamos com a sua aprovação por esta edilidade, visando efetuar o reajuste salarial. 
                Diante dos motivos expressados, solicitamos a aprovação dos vereadores ao presente projeto de lei. 


